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Ementa: Implementacio de melhorias
na drenagem e pavimentacio da Rua
André Avelino Dantas no Bairro
Quebra Fuzil.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, SUGERE ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretario de Obras
Sr. Raul Nébrega, para que os mesmos viabilizem junto aos orgdos competentes a
Implementagéo de melhorias na drenagem e pavimentagéio da Rua André Avelino Dantas no

Bairro Quebra Fuzil para evitar alagamentos.
JUSTIFICATIVA

Em dias de chuva, a Rua André Avelino Dantas torna-se praticamente intransitavel
devido aos alagamentos. Essa situagfo prejudica nfio apenas o transito de veiculos e pedestres,
mas também compromete o acesso a residéncias, e servigos basicos da regido. A falta de um
sistema de drenagem eficiente faz com que a 4gua da chuva se acumule, agravando a
deterioragéo da pavimentagfo e aumentando os riscos de acidentes, além de contribuir para a
proliferagéo de doengas associadas a 4gua parada. Diante disso, é fundamental a realizagdo de
estudos técnicos para a implementagdo de um sistema de drenagem adequado e, se necessério,
a pavimentagéio ou recuperagdo da via. Essa medida nfio apenas melhorara a infraestrutura
local, mas também garantird mais seguranca, mobilidade e bem-estar para a comunidade.

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unanime aprovagao.
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